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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 865/1998. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 19/11/1998. 
TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Revoga a Lei Municipal n° 687/97. 

AUTOR: CILAS SOUZA MORAIS. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 30/11/1998. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 8/12/1998. 
APROVADO EM 3 a DISCUSSÃO EM 9/12/1998. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 11/12/1998. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 11/12/1998, SOB 0 N° 2.532. 

Oficio de Encaminhamento no dia 9/12/1998 sob o n° 
783/1998/DAB*. 

LEI N° 788/1998. 



APROVADO / 

'OR (i AJ4 '.t 1 P77) 

APROVADO EM 011  j re;  / 
POR  ()../4 •,/ 

865/98 180/98

CÂMARA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

APROVADOEM..Q,1LA/IY 
POR Aí 

v.)

DECRETA 

Revoga a Lei Municipal n9 687/97 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, REVOGADA em todo o seu teor a Lei Muni-

cipal n9 687/97, que dispge sobre homenagem pgstuma em prOprios da 
municipalidade e logradouros plblicos. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigges em contrgrio. 

Sala das Sessges da Cgmara Municipal, 19 de novembro de 1.998. 

Cilas Suza Morais 
AUTOR 

c/i/d 



10 865/96 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN Dl, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

8 L E I N.° 
6 7/97

balWAA3.- ZiOpee 401r0 Luseclixel igatmwa aa 

pr6pxio4 da momicIpeltdade a 

gisaa rt.44 94b1Aa44. 

A:ct, 12 rica, por forge &mote Lei. proi-

bido . mudar nome de ruam no Muoicipios 

Pori-oaf() Oniso - As nalgonavone previa tam 

no perAgrato dnico do art. 118 da Lei Orgisica do munioiyio 

poderSo ser prestadas na losominostio do praprios da munici-
pandade e /oqradourco pdblicos qte Rind enoontrem mom 

denorinagitioN exceto rums homônimas. 

Art, 22 . row% Lei antra em vigor us data 

de sue publicaggo. 

Art. 32 Revogam-se as disposigaee on cos 

triric. 

Sala das b04181808 da Camara Municipal. aft ' 
AA" de abril do ano de 1997. 

Ci1aá ouza Morale, 

Presidente 

ido Antonio, 

12 secretArio 



Ng. 8 6 5 / 9 a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

P ide te da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Aparecido Antonio. 
N° 865/98, 

PARECER 

Presidente da Comissão 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei n° 
865/98. de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual REVOGA a Lei Municipal n° 687/97, esta 
Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 25 dias do mA dI 
novembro do ano de 1998. 

Luis Carlos Baradel, 
Presidente 

p cío Antonio "Cido Policia", 
elator 

José Aparecido da Silva, 
Membro 



111 865/98 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comiss 

nte da Câmara 

Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e amento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 
o Vereador 

PARECER 
865/98 

Terezinha de Fátima Fama, 

Presidente da Co são 

A Relatora da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designada pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei 865/98, de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual REVOGA a Lei 
Municipal n° 687/97, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer, FA 
Y O R .Á V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões 
Camara Municipal, aos 25 dia do ês de novembro do ano de 1998. 

Antonio Manoel M. ns, Terezinha átima Fama, 
Presidehte Relatora 

Permanentes da 

Joa Dutra Netto, 
bro 


